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PREFETTURA MUNI RNARDO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA No 862 - CENTRO - SÃO
BER[{ARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/000r-88

CoNTR.ATO Nc 202002070001
PROCESSO Ne. 202001006
pREcÃo pRESENctAL/sRp Ns oozlzo2o

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÂ
MUNICTPAL DE sÃo BERNARDo E A
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA EPP

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado o Município de São Bernardo, Estado do
Maranhão, com sede administrativa, nâ Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho
de Almeida nq 863 - Centro - São Bernardo/MA, inscrito no CNPJ sob o ne. 06.125.389/0001-88,
atrâvés da Secretaria Municipal de Saúde, representado neste ato pelo secretário de saúde o Sr.:

HAROLDO DE CASTRO AIRES RC: 0264s6Á62003-3 GEJUSPC-MACPF: 617.168.803-78 ,

residente e domiciliado na cidade de São Bernardo /MA; e a empresa DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA EPP C.N.P.f.: 10.645.510/0001-70 estabelecidâ na Av. dâs Naçôes
Unidas,834 - Bairro - Vermelha - Teresina/PI, neste ato representada pelo Senhor: TIAGo G0MES
DUARTE CPF: 995.623.163-00 RG: 2.232.064, residente e domiciliado na cidade de Teresina/Pl,
ÍiTmam o pTesente CONTRATO DE, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL NS

00212020, sujeitando as partes às Leis 10.520/2002, 8.666/1993, demais normas pertinentes e

pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial ne 002/2020, parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, juntamente com Proposta apresentada pela

C0NTRÁTADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritâs as condições nela estipuladas que

contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas Cláusulas seguintes.

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para fornecimento parcelado de

Medicamentos e material hospitalâr pârâ âtender a Secretaria de saúde do MunicÍpio de São

Bernardo - MA, conforme especificações e quantidades em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO
2.1. O valor de R$: R$ 1.655.834,15 (um seiscentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e trintâ e

quatro reais e quinze centâvos), de acordo com a proposta comercial.
2.2. No preço iá estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive transporte, instalação, taxâs,

impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados à execução dos objetos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISAUZAçÃO:

A fiscalização do Contrato será efetuada por um servidor da Secretaria de Saúde o Francisco das

Chagas Garces Silva CPF: 039.219.093-17 - Servidor dâ Secretaria Municipal de Saúde do Município
que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização dos serviços

observando, bem como propor a aplicação das penalidades preüstas deste instrumento.

3.1. Os objetos deverão ser contratados de acordo com as necessidades dos Órgãos, e a entregâ do

objeto ocorrerá no prazo máximo de cinco (05) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de

[ornecimento.
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3.2. A autorização de execução do objeto da licitação será de inteira responsabilidade e iniciativa da
contratante, formalizada por intermédio de Ordem de fornecimento.

3.3. A execução dos objetos desta licitação deverá estar designada na ordem de fornecimento,
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhista e
previdenciários decorrentes da execuçâo de obietos, bem como despesas de transportes assumidas
pela CONTRATADA.

3.4. Constâtadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subsütuição
ou rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

â.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b,1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazêJa em conformidade com a

indicação do Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração.

3.5, Nos termos dos artigos 73 a 76 dalei A.666/7993, o obieto destâ licitação será recebido:

3.5.1. Após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo licitante
contratado, o Órgão Contratante procederá ao recebimento provisório do objeto, pela
FISCALIZAÇÂO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do licitante contrâtado.

3.5.2. O Órgão Contratante receberá os obietos em caráter definitivo em prazo não superior a 15
(quinze) dias do recebimento proüsório. Durante o perÍodo compreendido entre o recebimento
proüsório e o recebimento definitivo, ficará o licitante contratado obrigado a efetuar reparos que a

iuízo do Órgão Contratante se fizerem necessários quanto à qualidade e segurança do objeto.

3.5.3. Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por
uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde

que se comprove a adequação do objeto âos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da
Lei nq 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.

3.6, Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na execução dos objetos,

será lawado o Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas, constantes, Íicando a contratada
obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, obieto da

contratâção.

3.7. Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será

considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente'

3.8. A Contratante designará, formalmente, o(s) servidor (es) responsável (eis) pelo

acompanhamento "in loco" a execução do objeto deste Contrato.
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CúUSULA QUARTA - DA§ CoNDIçÕES DE PAGAMENTo:

4.1.0s pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, com atendimento de todas âs exigências do Edital e anexo, os pagamentos serão efetuados
até o 10c (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da execução do fornecimento, após a

apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente atestadas pela
Administração, devendo esta, obrigatoriamente, conter as seguintes comprovações: do pagamento
da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência
Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compaível com os
empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4e do
Art.31 da Lei nc9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente
envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados; da regularidade fiscal,
constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unincado de Fornecedores -
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e do cumprimento
das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota Rscal ou fatura que tenha sido pagâ pela
Administração.

4.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para
correção, ficando estabelecido que o prazo parâ pâgâmento será contado a pârtir da datâ de
apresentâção na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela
Contratante em conta corrente do Banco do Brasil: Agência: 3285-9 - Conta Corrente: 47.057-9,
desde que cumpra todos os requisitos legâis.

4.3. A contratada apresentará à contratante os originais dos documentos fiscais dos objetos
executados, sob pena de não serem remunerados pelos mesmo.

4.4. A contratante, quando da efetivâção do pagamento, exigirá do contratâdo a documentação de
regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não
efetivação do pagamento.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBNGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.1. Iniciar a execução dos objetos em prazo não superior ao máximo estipulado na ordem de
obietos.

5.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

5,3. Realizar a execução do objeto na data indicada nas requisições que lhe forem entregues, por
escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima indicados.

5.4. Enüdar esforços no senüdo de obter as melhores condições nas neSociações junto a terceiros e

transferir, integralmente, à contratante, descontos especiais (além dos normais, previstos em

tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens.

5.5. Executar os objetos nas condiçóes especificadas no edital e na proposta e estipuladas no Edital; 61
5.6. A CONTRATADA não será responsável:
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5.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou forçâ mâior;

5,6.2, Por quaisquer trabâlhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e na
ordem de fornecimento a ser assinado com a contratante.

5.7. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferênciâ de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades.

5.8, Só divulgar informações acerca da execução do objeto deste contrato, que envolva o nome da
contratânte, mediante sua préüa e expressa autorização.

5.9. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros para a

execução do objeto desse contrato.

1LÁUSULA SEYTA . DAS ,BRIGAçÕE| DA C2NTRATANTE:

6.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da C0NTRÂTADA às

dependências da contratante.

6.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, exceto quando motivos de ordem
superior assim o justificar.
6,1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas âs
obri gaçôes contratuais.

6.1.4. Outras obrigações constantes dâ Minuta de Contrato ou ordem de fornecimento

CIIIUSUUI SÉTIMA - DO PR.AZO DE VIGÊNCIA

7,1, O prazo de vigência deste instrumento terá início no dia subsequente ao da sua assinatura por
72 (doze) meses. Podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n' A.666/93, poÍ
interesse público.

clÁusuut otrAvA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos

8.1,0s recursos Íinanceiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
Correrão por conta da dotação orçâmentária:

70.1,22.0050.2054.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE SAÚDE

339030-000 - Material de Consumo
10.301.0340.1015.0000- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
"t0.302.o29o.2060.0000 - MANUTENÇÃO DE HoSPITAIS E UBS

339030-000 - Material de Consumo
10.301.0340.2067.0000 - MANUTENÇÃO PROG. NAC. MELH.QUAL. ATENÇÃO BÁSICA-PMAQ
339030-000 - Material de Consumo
70307.0340.2072.0000 - MANUTENÇÃo DO PAB - FlXo
339030-000 - Material de Consumo

d
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6.1. A Contratante, após a retirada da 0rdem de fornecimento, compromete-se a:
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10.303.0340.2068.0000 - MANUTENÇÃo D0 pR0G. ASSTT.FARMACEUTICA sÁsrca-sL
339030-000 - Material de Consumo
10.301.0340.2065.0000 - MANUTENÇÃO D0 BLC. MEDrA E ALTA COMPLEXTDADE
339030-000 - Material de Consumo

CLÁUSULA N0NA - DAs MULTAS E 
'ANçÕES:

9.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n". 8.666/93.

9.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada
sobre o valor dos objetos licitados não concluÍdos, compeündo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, obseryando os seguintes percentuais:

a) de 0,3o/o [três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze)
dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16s (décimo sexto) dia, até o
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31q (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratâda âs demais sânções previstas na Lei ne 8.666/93.
9.3. Será aplicada multa de 1,5olo (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização do Órgão Contratante, no
cumprimento de suas atiüdades;
b) Desatender às determinações da fiscalização do Órgão Contratante;
c) Cometer qualquer infração às normas Iegais federais, estaduais e municipâis, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
9.4. Será aplicada multa de 27o (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
a) Executar os obietos em desacordo com o proieto básico, normas e técnicas ou especificaçóes,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensâs;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência impeícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contrâtante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperÍcia, dolo ou
má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados.

9.5. ADVERTÊNCIA

9.5,1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitâções, desde que

acarretem pequeno prejuízo ao Órgão Contratante, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insâtisfatória do obieto contratado, desde que a sua graüdade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outrâs ocorrências que possâm acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das

atividades do Órgão Contrâtante, desde que não seiam passiveis de aplicação das sançóes de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade. EI
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9.6. suspENsÃo rpuponÁntl Do DtREtro DE LtctrAR E coNTRÁTAR coM A
ADMINISTRAÇÂo

9.6.1 A suspensão do direito de licitar e contratâr com o Município de SÂO BERNARDo/MA pode
ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

9.6.2 A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratâr com o Município de
SÃ0 BERNARDO/MA nos seguintes prazos e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado preiuízos signincativos para o Órgão Contratante;
II - Execução insatisfatória do obieto deste aiuste, se antes tiver havido aplicação da sanção
de advertência.
b) Por um ano;
| - Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo
Órgão Contratante.
c) Por 02 (dois) anos, quando o contrâtado:
I - Não concluir os obietos contratados;
ll - Prestar os obietos em desacordo com as especificações ou com qualquer outra
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pelo Órgão Contratante;
lll - Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de
SÃO BERNARDO/MA, enseiando a rescisão do contrato ou frustração do processo
licitatório;
lV - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os obietivos da licitação;
V - Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de SÃ0
BERNARDO/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
VI - Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste
contrato, sem consentimento prévio do Órgão Contratante.

9.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARÂ LTCITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRÁçÃO
PÚBLICA

9.7.1. A declaração de inidoneidade será propostá pelo [agente responsável pelo acompanhâmento
da execução contratuall a Autoridade Competente do Presidente do Órgão Contratante se

constatada a mâ-fé, ação mâliciosa e premeditada em prejuízo do Órgão Contratante, evidência de

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltâs que acarretem preiuízos ao Órgão
Contratante ou aplicações sucessivas de outrâs sançóes administrativas.

9.7.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinântes dâ punição ou até que seia promovida a

reabilitação, após ressarcidos os preiuÍzos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
9.7.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
âplicada ao licitante ou contratada nos casos em que:

A
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quâisquer tributos;
b) praücarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitâr e contratar com o MunicÍpio de SÂ0
BERNARDO/MA. Sócios, em ürtude de atos ilÍcitos praücados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste
contrato, sem consentimento prévio do Órgão Contratante, em caso de reincidência;
e) apresentarem ao qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em pârte, com o objetivo
de participar da licitação, ou no curso da relação contratuâl;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercÍcio
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

9.8. Nenhum pagamento será feito ao executor do obieto da licitação que tenha sido multado,
antes que tâl penâlldade seia descontadâ de seus haveres.

9.9. As sanções serão aplicadas pelo titular do Órgão Contratante, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3e do art.87
da Lei ne 8.666193.

9.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e

assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

9.11. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei
8.666/93, nos casos:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de

prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando ao Órgão Contratante a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do serviço, nos prazos estipulados;
d) Atraso iniustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;
ejA paralisação do serviço, sem iusta causa e prévia comunicação ao Órgão Contratante;
í1 e iubcontratação totai ou parcial do seu objeto será admitida somente com a anuência do Órgão

Contratante.
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

6,J

9.7.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens 9.2 a 9.4, o licitante ou contratado
está suieito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Órgão Contratante
propor que seja responsabilizado:

V
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i) Decretâção de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo do Órgão
Contratante, ponham em risco a perfeita execução dos objetos da licitação;
i) Dissolução da sociedade contratada;
h) Alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura do licitante coDtratado que, a
juízo do Órgão Contratante, preiudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadâs e

determinadas pelo Órgão Contratante e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e obietos que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Órgão Contratânte por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizâções pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seia normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Órgão Contratante, em razão
da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em câso de calâmidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratâdo, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que sera normalizada a situação;
p) Não liberação, pelo Órgão Contratante, de área ou local para execução dos objetos da licitação
nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art.27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
II - Amigavelmente pelas pârtes.
III - fudicialmente.

9.11.1. A rescisão administrativâ ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fu ndamentada da autoridade competente.

9.11.2 No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público,
previstã nas letras "1", "m","n","o","p" e "q", do inciso "1" do subitem 9.11, sem que haia culpa do
licitante contrâtâdo, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido regularmente
comprovado, tendo ainda direito a:

I - Pagamento devido pela execução do Contrato até a datâ da rescisão;
II - Pagamento do custo de desmobilização.

9.11.3 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a","b","c","d" , " e" , "f',"g" ,"h" "i","j","k" "1" e

"q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar,

sem prejuízos das sanções previstás:

I - assunção imediata do obieto do Contrâto, no estado e locâl em que se encontrâr, por ato
próprio do Órgão Contratante;
II - ocupação e utilização, Dos termos da legislação vigente, do local, instalação,

equipamentos, materiâl e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na

forma do inciso V do Art.58, da Lei nc 8.666/93 e suas alterações;
lll - execução de garantia contratual, para ressarcimento ao Orgão Contratante dos valores
das multas e indenizações a ela devida; \&l\À1
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IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuÍzos causados ao
Órgão Contratante.

9.11.4 A aplicação das medidas previstâs nos incisos I e ll do subitem anterior ficâ a critério do
Órgão Contratante, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou
indireta.
9.11,5 O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Órgão Contratante, se a

CONTRÂTADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e produtos
adquiridos, sem prévia e expressa autorização do Órgão Contratânte.

9,11.6 Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele
previsto no ArL 393 do Código Civil Brasileiro.

9.11.7 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA DÉcrMÂ - DAs ALTERÂçÕES CoNTRATUA|S:

10.1, Este instrumento, observadas as devidas iustificativas, somente poderá ser alterado
unilateralmente pela Contratânte ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da Lei nq
8.66611993, incisos I e ll, Lei ne 8.66611993;

10.2. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que a Contratante unilateralmente entender necessárias nas quantidades do objeto, na
forma do parágrafo 1e do Artigo 65 da Lei ne 8.666 /1.993, preservados que ficam as composições
consensuais,

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos ao
presente Contrato, ob.ietivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questôes
suscitadâs durante a vigência do mesmo, na forma da Lei ne 8.666/7993 e alterações previstas na
Lei nq 8.883/94, conforme conveniência da Administração Publica.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO REAIUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃo.
11.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administrâção para o iusto preço da execução dos obietos da licitação,
obietivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de conseqüênciâs incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuâl, poderá ocorrer a

repactuação do valor contratado, na forma da Legislação.

11.2. Decorrido o prazo de 72 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o

contratado fazer ius ao rearuste do valor contratual pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do
Mercado), que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na

consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art.40, inciso X, da Lei ne 8 666/93 e os

arts. 2e e 3e da Lei ne 70.192, de 74/02/2007.

qI,ÁU,ULA DÉCIMA SECUNDA. DAS PRESCRIçÓES DIVERSAS:

Irrtr, .Fcu.*H,:[[[l
I tnocesso lcl onJ nn í-, I

6/
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12,1. Fazem parte integrante deste Contrato, o edital de licitação, as especiÍicaçôes anexadas ao
edital, o termo de referência e todos os outros anexos do edital, a ordem de fornecimento pela
Contratante, os preços apresentados pela Contratada e registrados na Ata de Registro de Preços;

12,2. A Contratada se obriga a manter durante o período de execução deste Contrato as condições
exigidas para a habilitação e especificações do obieto da licitação;

12,3. A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos Aditivos, dar-
se-á através do Diário Oficial dos Municípios, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei
8.666/7993, com as alterações preüstas pela Lei 8.883/94, tudo providenciado pela Contratante.

ctÁusuLt oÉcrue TERCETRA - Do FoRo:

13. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Bernardo/MA, para dirimir quaisquer
dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia renúncia pelas partes, de qualquer outro, por
mais priülegiado que seja.

E, por estarem iustos e contratados, preparam este instrumento, em 2 (duas) vias de igual
teor, para um só efeito, que depois de lido e achado vai assinado pelas partes contratantes e duas
testemunhas, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes a

cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas.

SÃO BERNARDO/MA 07 DE FEVEREIRO DE 2O2O

HAROLDO DE CA O AIRES
RG: 0264564ó2003-3 GEJUSPC-MA

CPF:617.168.803-78
o de Saúde

O§I, DE IIE

DISTRIBUIDORA DE ME OS SAÚDE E VIDA EPP
tro DUÁRTE

CP FFS.62s 3-00
CONTRATADO

TESTEMUNH
1)
2)

RG:

RG:

/
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6

I A.A.S IOOMC SOBRAL CPR 75.000 0,03 2.250,00

2 A.A.S 5OOMG EMS CPR 30.000 0.36 10.800,00

3 CPR 2.500ACICLOVIR 2OOMG U.QUIMICA 0,66 1.650,00

4 ACIDO FOLICO CPR 5MG HIPOLABOR CPR 100.000 0,06 6.000,00

5 ALBENDAZOL CPR 4OOMG PRATI CPR r 7.500 0,77 8.475,00

AMBROXOL PED, XPE FR 2.500 3,30 8.250,00

PRATI CPR 25.000 0,30 7.500,00AMOXICILINA 5OOMG.CPR

8
AMOXICILINA SUSP. 25OML/5ML
6OML

PRAI'I FR 2.000 't,34 t4.680,00

ÀI IROBINDO CPR t5.000 0,30 4.500,009 AMPICILINA 5OOMG CPR

l0 ATENOLOL 5O MG PRATI CPR 40.000 0,06 2.400,00

FIt 2.500 l3,45 33.625,00ll AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL
600 MG

PRATI

t0.500,00t2 CEFALEXTNA 5OOMG AUROBINDO CPR 17.500 0,60

1.500 t7,50 26.250,00t3 CEFALEXINA SUSP. 25OMG/5ML
6OML

ABL l-'R

l1 CETOCONAZOL CPR 2OOMG PRATI CPR 15.000 0,37 5.550,00

l5 CIMETIDINA 2OOMG PRATI CPR 20.000 0,38 7.600,00

CPR 5.000 0,28 1.400,0016 CINARIZINA 75MG CPR NEOQUIMTCA

0,08 400,00t'7 COMPLEXO B DRG NATULAB DRG 5.000

12.125,00NATIVA FR 2.500 4,85I8 COMPLEXO B XPE IOOML

CPR r0.000 0,l9 t.900,00t9 DICLOFENACO POTASSICO 5O MG GEOLAB

FR r.000 9,50 9.500,0020
DICLOFENACO RESINATO, 2OML
GOTAS

CIMDD

CPR 20.000 0,l6 3.200,00olcLonrNeco sóDrco 5oMo cPR VITAMED
'7.500 0,13 975,00DIGOXINA CPR O,25MG PHARLAB CPR

r.440,00ITR 800 1,8023
DIMETICONA GOTAS 75MG/ML
FRÁSCO C/ IOML

HIPOLABOR

5.000,00CPR 50.000 0,10ENALAPRIL IOMG PIIARI-AB

CPR 50.000 0,t6 8.000,00BELFAR25 ENALAPRIL 5MG

1.250 r4,30 r7.875,00PRATI FR26 ERITROMICINA I25MG/ML - SUSP

0,1I 4.400,00CPR 40.0002'l FUROSEMIDA 4O MC GEOLAB
4.500,00CPR 150.000 0,03GEOI,ABGI,IBENCLAMIDA 5MG

150.000 0,03 4.500,00PRATI CPRHIDROCLORATIAZIDA 25 MG29

2.500 5,40 r3.500,00SOBRÁL VDIODETO DE POTASSIO XAROPE
IOOML

30

r 00.000 0, t4 t4.000,00PRATI CPR3l LOSARTANA POTASSICA 5OMG

15.000 0,08 r.200,00SOBRAL CPR12 MEBENDAZOL IOO MG
20.000 0,96 t9.200,00SÀNVAL CPRMETILDOPA, 250 MG3l
20.000 1,94 38.800,00SANVAL CPR34 METILDOPA- 5OO MG

1,94 4.850,00VD 2.500MARIOL35
METOCLOPRAMIDA IOMG/IOML
GOTAS

1&

i

N. DO§ PRODUTOS MARCA UN'D ANT VR TJNIT I VR. TOTAI-

farmácia básica

NATULAB

24

I

k
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METRONIDAZOL + NISTATINA
CREME VAG 5OG + APLICADOR

PRATI TB 2.250 12,30 21.675,00

METRONIDAZOL 2OOMG/5ML SUSP
ORAL, COM 8OML.

EMS VD 2.500 I1,00 27.500,00

l8 METRONIDAZOL 25()MG PRÁTI CPR 12.500 0,19 2.315,00

METFORMINA 5OO MG PRATI CPR 40.000 0,16 6.400,00

40 METIFORMINA 850 MG PRATI CPR 100.000 0,18 18.000,00

4t MICONAZOL CREME VAGINAL +
APLICADOR 8OG

PRATI POM 1.500 13,10 19.650,00

NISTATINA CREME VAGINAL 6OG PRÁTI BNG 3.000 10,50 31.500,0042

NISTATTNA SUL. ORAL IOO.OOOUI

5OML
PRATI FR 1.000 8,30 8.300,00

44 OLEO DE GIRASOL 2OOML NU'IRIEX FR 125 9,00 L125,00

45 OMEPRAZOL 2OMG COMP CPRGEOLAB 20.000 0,13 2.600,00

PARACETAMOL 2OO MGML I5 ML NATULAB FR 3.000 1,75 5.250,00

47 PROPANOLOL 4OMG PR,ATI CPR 12.500 0,10 1.250,00

48 RANITIDINA I5OMG CX C/20 CPR 1.500 t,8ó 2.',l90,00

49 RANITIDINA I5OMG/IO I20ML GEOLAB FC 500 15,30 7.650,00

50 sels eu pó p,«uo. oRAL 27,5G NATULAB E'I.W r.500 oq§ L425,00

5t SECNIDAZOL IOOOMG PHARLAB CPR 1.500 0,98 l.4?0,00

52 SI}WASTATINA 2OMG COMP CPR 3.000 0,18 540,00

VD 5.000 12.750.0053 SULFATO FERROSO XPE IOOML NATULAB

54 SULFADIAZINA DE PRATA CR 3OG PRATI BISN 300 7,40 2.220,00

150 61,5 0 9.225,0055
SULFADIAZINA DE PRATA 4OOG

CREME
PRATI BISN

56 TRANSAMIN 25OMG CX C/I2 EMS CPR 2.000 2,00 4.000,00

6.300,00NATULAB FR 3.000 2,1057 VITAMINA C GOTAS 2OML

PSICOTROPICO

1.25 0 0,08 100.00TEUTO CPR58 AMITRIPTILINA 25MG CPR

200,00CPR 1.000 0,20AIPRAZOLAM O,5MG CPR GERMED

r.000 0,20 200,00LI]CRAND CPR60 ALPRÁZOLAM IMG CPR

1.000 0,35 350,00U.QUIMICA CPR6t BROMAZEPAM 6MG CPR

0,28 280,00CPR 1.000BROMAZEPAM 3MG CPR E MS
0,55 2',7 5,00CPR 50063 CARBONA IO DE LITIO 3OOMG CPR HIPOLABOR

50 26,10 1.305,00U.QUIMICA FC64
CARBAMAZEPINA 2% C/ IOO}1L
SUSP. ORAL

700,00CPR 500 1,40CRISTALIA65 CARBAMAZEPINA 4OOMG CPR

350,00CPR 500 0,70CRISTAIIA66 CARBAMAZEPINA 2OOMG

30,50 762,50AMP 25CRISTALIA6'l CETAMINA 5OMG,^4L INJ 2ML C/25

200,00CPR L000 0,20CRISTALIA68 CLONAZEPAN CPR O,5MG

300,00CPR l.500 0,20CRISTALIA69 CLONAZEPAN CPR 2MG

1',75 16,00 2.800,00CRISTALIA FCCLONAZEPAN GOTAS 2,5MC,,À4L
FRC. C/2OML

0,70 350,00CPR 500CRISTALIA'71 CLORIDRATO DE IMIPRÁMINA
25MG CPR.

(e

36

3'l

39

46

GEOLAB

MULTLAB

59

70

V
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72

'78

9t

).

CLORIDRATO DE
LEVOMEPRAZINA CPR 25MG

CRISTALIA 500 0,82 410,00

'7',|

13
CLORIDRATO DE SERTRALINA
CPR. 5OMG

PRATI CPR r.000 0,29 290,00

't4 CLORIDRATO DE TRAMADOL
IOOMG AMP.2ML CRISTAI-IA AMP '7 50 t.98?,50

'75 CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA IOOMG

CRISTALIA CPR 250 0,72 t80,00

16
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA 25MC

CzuSTALIA CPR 250 0,45 2,50

CLORIDRÁTO DE
CLORPROMAZINA sMG,&'L 5ML

CzuSTALIA AMP 250 4,40 r.100,00

CRISTALIA F'C '75 I 1,00 825,00
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA COTAS 4OMG
2OML

CPR 7.500 0,22 r.650,00'79 DIAZEPAM 5MG CRISTALIA

0,22 1.650,0080 DIAZEPAN CPR IOMG CRISTALIA CPR 7.500

8r DIAZEPAN INJ. IOMG INJ SANTISA AMP 1.000 1.250,00

FENITOINA CPR IOOMG CzuSTALIA CPR 500 0,35 175,00

AMP 100 4,40 440,0083 FENITOINA 5OMG,ML /ML 5ML HIPOLABOR

500 0,30 150,0084 FENOBARBITAL CPR IOOMG CRISTALIA CPR

7,00 700,0085
FENOBARBITAL GTS 4OMG/2ML
2OML

CRISTALIA r00

AMP 50 10,00 500,0086
FENTANIL 50 MCG/l4L X 50 AMP
2ML CRISTALIA

50,00U.QUIMICA AMP 250 0,208'1 FENOBARBITAI INJ IOOMG

CPR 500 1,50 750,0088 CRISTALIA
t0 33,00 330,00FLUMAZENIL O,5MG/ML CzuSTALIA89

500 l2 5,00CRISTALIA CPR90 HALOPERIDOL IMC
500 0,45 225,00CRISTALIA CPRHALOPERIDOL 5MG

50 19,00 950,00CRISTALIAHALOPERIDOL DECANOATO
7O,52MG/ML

25 14,00 350,00U,QUIMICA AMP93
HALOPERIDOL DECANOATO INJ
5OMGML

9,00 450,00FC 5091 CRISTALIA

765,00AMP 90 8,50CRISTALIA95 }IALOPERIDOL sMG INJ. AMP IML

215,00 1.075,00FC 5CRISTALIA96
ISOFLURÂNO ANESTESICO
C/IOOML

t,55 193;75CPR t25CRISTALIA9',l LEVOMEPRAZINA CPR IOOMG

750,00r50 5,00AMPCRISTÂLIA98
MIDAZOLAM sMGML 3ML CX
c/100

850,001.000 0,85CPRCRISTAI,IA99
PAROXETINA 20 MG
COMPRIMIDOS

1.23'.1,50250 4,95AMPU.QUIMICAr00 PETIDINA 5OMGML 2ML
220.001.000 0,22CPRCzuSTALIAr0l zuSPERIDONA CPRIMG

5 395,00 1.975,00FCU.QUIMICAr02 SEVOFLURANO IOO ML
810,00 4.050,00FC 5U,QL]IMICAt04 SEVOFLURANO 250 ML

0,48 240,00CPR 500BIOLABr06 vlr-pnoeto sóoro 25oMG cPR.

500,00FC 50 r0,00TEUTOSODIO 25OMG/5MLVAIPROATO
XPE. IOOML

107

?ffi

I

I

FLUOXETINA 2OMG CAPS,

AMP

AMP

HALOPERIDOL GTS 2MG,&'L 2OML

CPR

\



Plú .FOIHANO

PRoCE§So_X_§f§ I,B §Cr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BE
ESTADO DO MARANHÃO

ADE.-L?
VI§TO ,-- l

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA No 862 - CENTRO - sÃo
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/000r-88

108 ACIDO ASCORBICO IG FARMACE AMP L500 4,00 6.000,00

ACIDO TRÁNEXAMICO 5ML IO% HIPOLABOR AMP 1.000 10,50 r0.500,00

lt0 ADRENALINA lML HIPOLABOR AMP 500 16,00 8.000,00

|lt AGUA P/INJECAO IOML ISOFARMA AMP 2.500 0,85 2.125,00

|2 AMICACINA 25OMG,A,IL 2ML NOVAFARMA AMP 500 40,00 20.000,00

lt3 AMIODARONA 5OMG,A4L HIPO],ABOR AMP r.000 8,50 8.500,00

AMPICILINA IG NOVAFARMA AMP 500 40,00 20.000,004

) ATROPINA O,25MG IML FARMACE AMP 1.000 1,95 1.950,00

lt6 TEUTO AMP 500 65,00 32.500,00

I l'7
BICARBONATO DE SÔDIO 8,4%
IOML

FARMACE AMP 500 4,20 2.100,00

r t8 HIPOLASOR AMP 1.000 8,50 8.500,00

lt9 BUSCOPAN SIMPLES 5ML HIPOLABOR AMP 1.000 1,90 r.900.00

tR 150CARBAMAZEPINA 2OMG,A,'L I OOML UNIAO QUIMICA 64,00 9.ó00,00

t2t CETOPROFENO IOOMG IM INJ. 2ML
cx c/50 UNIAO QUIMICA AMP 1',75 9,00 1.575,00

122 F'R t.000 22,50 22.500.00CEFALOTINA IG BIOCHIMICO

IIR t.000 26,00 26.000,00I,)I CEFTRIAXONA IG BIOCHIMICO

t50 I 14,00 17.100,00121 CIPROFLOXACINO 2OOMG IOOML ISOFARMA FR

500 6,50 3.250,00125
CLORIDRATO DE DOPAMINA 5OMG
IOML

HIPOLABOR

AMP 500 6,00 3.000.00CLORIDRATO DE ETILEFPJNA IO
MGA4L

UNIAO QUIMICA

AMP 250 66,00 16.500.00

1,26

CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA IO

MG 2ML
APSEN

I.'R 400 10,80 4.320,00t28
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2%
SEM VASODILATADOR 2OML

HIPOLABOR

10.650.00AMP 1.500 7,10129
CLORIDRATO DE PROMETAZINA
25MG\À4L 2ML

HIPOLABOR

250 67,00 r6.750,00CRISl'ALIA AMP130
CLORIRATO DE BUPIVACAÍNA +
EPINEFRINA 0,5% 2OML

4,50 2.925,00AMP 650r3l COMPLEXO B 2ML HYPOFARMA

4.000 1q§ 15.800.00FARMACE AMPDICLOFENACO DE SODIO
75MG/3ML

10.400,00AMP 4.000 2,60SANTISADIPIRONA SÓDICA IG 2ML

200 50,00 t0.000,00LNIAO QUIMICA AMPt34
FOSFATO DISSODICO DE
BETAMETASONA 5MG/ML IML

5.950,00l.750 3.40ÀMPr35 FUROSEMIDA 2OMC 2ML
t3.750,002.500 5,50NOVAFARMA AMP136

L800,00AMP 1.500 1,20ISOFARMAGLICOSE HIPERTONICA 5O% IOML
7,00 2.100.00AMP 300ISOFARMA118 GI-ICONATO DE CÁICIO IO% IOML

8.250.00AMP 150 55,00CRISTALIAt 39 HEPARINA 5OOOUI O,25ML

e/

I

I

INJETAVEIS

109

BENZ.PENICILINA I2OO.OOOUI INJ.
cx ci50

BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML

t20

AMP

133

FARMACE

GENTAMICINA 2OMG/ML IML

b
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2

t40 HIDRALAZINA 20MG/ML I ML CRISTALIA AMP 150 3 3,50 5.025,00

t7

160

141 HIDROCORTIZONA IOOMC IOML UNIAO QUIMICA FR 1.250 23,00 28.750,00

142 HIDROCORTIZONA 5OOMG IOML NOVAFARMA I--R 750 48,00 36.000,00

143 INSULINA RDGULAR HUMANA CELLOÍ.'ARMA FR 60 r33,00 7.980,00

144
LIDOCAINA 2OMG/ML S
ADRENALINA 5ML HIPOLABOR FR 750 '7,40 5.550,00

145 LIDOCAINA 2% GELE 3OGR HIPOLABOR BISN 500 14,50 ?.250,00

r4ó METRONIDAZOL 5 MGA4LIOO ML ISOFARMA I:R 500 12,00 6.000.00
OMEPRAZOL 4OMG IOML
DILUENTE

BLi\U AMP 250 38,r0 9.525,00

OXÁCILINA 5OO MG + 3ML
DILUENTE

BLAU AMP 500 20,00 10.000,00

149 PHOSFOENEMA I3OML CX C/I2 CRISTALIA FC r50 100,00 15.000.00

150 RANITIDINA 5OMGA4L 2ML FARMACE A.MP 1.500 5,00 7.500,00

151
SoLUÇÃo DE RINGER LACTADO
5OOML

FARMACE IR 1.000 15,00 15.000,00

152 F'R 1.000 t4,00 14.000,00
SoLUÇÀo RINGER sEM LACTATo
5OOML

FARMACE

153 I JNT) 500 20,00
SoLUÇÃo GLICERINADA I2% 5OO

ML FARMACE r0.000,00

154 SORO FISIOLOGICO O,9O/" 25 OML FARMACE FR 4.000 t5,20 60.800.00

155 soRo FIslóLocrco 0,9% 5ooML FARMACE tR 5.000 15,00 75.000.00

r56 SORO GLICOSADO 5% 5OOML IR 3.000 16.00 48.000,00

AMP 500 4,00 2.000,00157 SULFATO DE MAGNESIO 5O% IOML ISOFARMA

3,50 1.750,00158 SULFATO DE MAGNESIO IO"O IOML ISOFARMA AMP 500

HIPOLABOR AMP 1.000 7,00 7.000.00159 VITAMINA K IO MG I ML

MATDRIAL HOSPITALAR

300 5,50 l.650,00THEOTO
ABAIXADOR DE LINGUA PCT Ci
IOO UNDADES

300 11.00 4.200,00
ABSORVENTE HOSPITALAR PARA
INCoNTINÊNCIA PACoTE 2O

UNIDADES
DRY

450,00GAL l0 45,00162
ACIDO PARACETICO 5% GALÃO
5000ML

DINAMICA

8,20 4.920,00UND 600163
AGULHA DESCARTÁVEL SPINAT
RAQUI ANESTESIA RAQUE N" 25

UNISSIS

20.000 0,08 r.600.00SOLIDOR TJND164
AGULHA HIPODÉRMICA DESC. I3
x 4,5

0,08 100.00UND 5.000AGULHA HIPODÉRMÍCA DESC. 25
x07 SOLIDOR165

80,001.000 0,08SOLIDORló6 AGULHA HIPODERMICA DESC. 25
x08

0,08 1.200.00UND 15.000AGULHA HIPODÉRMICA DESC. 20
x 5,5

SOL]DOR167

0,08 1.200.00UND 15.000AGULHA HIPODÉRMICA DESC. 3O

x08
SOLIDORr68

1.000,00UNI) 10.000 0,10SOLIDOR169
Ácur-Ha urpooÉnvlcA DEsc. 4o
xt2

ffi

Tv-roiior,;_J:r_ 
i

PR0CES$Coolqojoob 
l

148

FARMACE

PCT

PCTl6t

UND

V



PM 'FOLxÀ il( h 53

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO BE
ESTADO DO MARANHÃO

M0ürliilÁiE .r-L1 rre

IRAçA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA No 862 - cENTRo - sÃo '
BERl{ARDO/MA

CilPJ: 06.125.389/0001-88

t'l1 elco»Âo utonónlLo 5ooc RoLo ] PRÔI,AB RI,O 300 0,75 225.00

t'12
ALMONTOLIA EM PLASTICO
ÂN,tsan, cep. zsor\4r-

KONEX I]ND 60 955,00 57.300.00

APARADEIRA FEMININA EM AÇO
INOXIDAVEL (COMADRE) NAT}IY UND 20 17,30 346,00

114
APARELHo DE PRESsÀo coM
BRAÇADEIRÁ VELCRO ADULTO
BRIM SEM ESTETO

J, PROLAB UND 25 0,75 t8,75

APARELHo DE PREsSÀo coM
BRAÇADEIRA VELCRO
PEDIATRICO BRIM SEM ESTETO

INCOTERM UND 20 t05,00 2.100,00

116

ATADURA CREPE TAMANHO IOCM
x 4,5M, 13 FIos, ALGoDÃo, NÃo
ESTERIL, EMBALAGEM COM I2
ROLOS

ANDREONI DU7. 100 '7,20 720,00

1',71

ATADURA CREPE TAMANHO I2CM
x 4,5M, I3 FIos, ALGoDÃo, NÃo
ESTERIL, EMBALACEM COM 12

ROLOS

ANDREONI 50 8,50 425,00

178

ATADURA CREPE TAMANHO I5CM
x 4,5M, 13 FIos. ALGoDÀo. NÃo
pstÉnrL, eugeLeGEM coM 12

ROLOS

ANDREONI DUZ 50 10,50 525.00

DUZ 200 15,00 3.000.00179

ATADURA CREPE TAMANHO 2OCM
x 4,5M, 13 Fros, ALcoDÃo, NÂo
psrÉnlL, pveeLeGEM coM l2
ROLOS

ANDREONI

3,50 700,00180 ATADURA CESSADA I5CM POLAR-FIX UND 200

ATADURA GESSADA 2OCM UND 200 6,t0 1.220,00r8r

5 7,50 37.50
AVENTAL DE CHUMBO PARA
PRoTEÇÀo DE PACIENTE ADULTO
O,sOMM PB PADRAO)

UND

2.195,00 t0.975.00KONEX UND 5

AVENTAL DE CHUMBO PARÁ
PRorEçÃo DE PACTENTE 

-
INFANTIL O,5OMM PB PADRAO)

500,00UND 5 100,00t84 BALÃo DE BORRoCHA I LITRO PROTEC

UND 5 r00,00 500,00185 BALAO DE BORROCHA ] LITROS PROTEC

750,00UNID 7§ 100,00186
BALDE A CHUTE EM ACO INOX 12

LITROS

2r8,00 2. r80,00MOR t]NID t0t8't
BALDE A PEDAL EM ACO INOX 8

LITROS
140,00 t.400,00MOR T,IN ID IO188 BALDE EM ACO INOX 5 LITROS

200,00CXA l0 20,00BLOOD STOP
BANDAGEM ANTISEPTICA PARA
COLETA DE SANCUE CAIXA COM
5OO UNIDADES

t 30,00l0 r 3.00CARBOGEL190 BOLSA PARÁ. GELO

3.500,00PCT 50 70,00AMERICAl9l cAMPo oPERÁTóRIo 45xsocM
PACOTE COM 50 UNIDADES

50 25,00 r.250,00SAFER I]ND192
CÁNULA PARA TRAQUEOSTOMIA
COM CUFF NO 8,0 DESC.

t'l0 ALFABETO DE CHUMBO IOMM

15

c2

NATHY CXA 2 17,50 35,00

@

I 
nnocrssoaojo ol 

" nú., I

t73

DUZ

POLARFIX

POLARFIX

183

PROTEC

189

UND

h
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193
cÂHuLe pene rrueuEosroMlA
COM CUFF NO 8,5 DESC.

SA-FER UND 50 25,00 t.250,00

194
cÂNule pene rneeuEosroMrA
COM CUFF N" 9,0 DESC.

SOLIDOR UND 50 25,00 t.250,00

195
CATETER JELCO I8
(INTRAVENoso, FLExÍvEL, DESc.)

POLYMED UND 400 0sÍ 380.00

2.000
CATETER JELCO 20
(rNTRAvENoso, FI-exivEI-, oesc.; POLYMED UNI) t,00 2.000,00

197 UND 2.000 1,00
CATETER JELCO 22
(tNTRAvENoso, Flrxivu, oesc.; POLYMED 2.000,00

8
CATETER JELCO 24
(INTRAVENoso, FLExÍvEL, DEsc.) POLYMED UND 2.500 l,l0 2.750.00

199
CI}.ITO EMERGÊNCIA PARA
IMoBILIzAÇÃo RESGATE UND 50 100,00 5.000,00

UND 500 0,55 215,00200 CLAMP UMBILICAL DESC ADLIN

FRA 300 10,00 3.000,00201
CLOREXIDINA 2% COM IOOO ML
cx c^2 RIOQUIMICA

175,00 4.175,00202 colcsÃo op ÁcuA r,9o x o,9o AG UND

UNI) 600 4,60 2.760,00203
COLE TOR DE URINA HOSPI TALA-R
ADT]LTO SISTEMA ABERTO .

MEDSONDA

MEDSONDA PCl' r50 12,00 r.800,00204
COLETOR DE URINA INFANTIL
FEMININO PACOTE COM 1O

UNIDADES

PCT 150 12,00 t.800,00205
COLETOR DE URINA INFANTIL
MÁSCULINO PACOTE COM IO
UNIDADES

MEDSONDA

5,00 3.000.00WILTEX UNt) 600206
COLETOR URINA, DESC., SISTEMA
FECHADO, 2.OOOML

l.200,00 6.000,00UND 5MD207

CONJIJNTO DE LARINCOSCÔPIO
CURVO EM AÇO INOX CONTENDO
5 PEÇAS: 0l - CABO PARA
LARINGOSCÓPIO ADULTO A
PILHA OI _ LAMINA 95 MM CURVA
N." I INFANTIL OI _ LAMINA I 15

MM CURVA N." 2 JUVENIL OI _
LAMINA I35 MM CURVA N.' 3

ADULTO OI _ ESTOJO EM COURO
PARÁ O CONJUNTO

490,005 98,00UNDABC208
CUBA RII\4 26XI2 CM CAPACIDADE
75OML

2.000,00l0 200,00KGRIOQUIMICA209 DESINCROSTANTE EM PO

250,00 2.500,00LITRO l0RICEK2t0 DESINCROSTANTE LIQUIDO
l000ML

290,00 2.900,00PCT l0WELL LEAD211
DRENO DE PENROSE N' OI,
PACOTE COM 12 UNIDADES

290,00 2.900,00PCT l0WELL LEAD212 DRENO DE PENROSE N'02,

4/

jru 
--.ioi.iii;_:Is{-l

lPRocESsitoroolseA I

't96

\

u/
\
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PACOTE COM I2 IJNIDADES

t7

228

9

213
DRENO DE PENROSE N" 03,
PACOTE COM 12 LINIDADES

WI]LL LEAD t0 290,00 2.900,00

214
DRENO DE PENROSE N" 04,
PACOTE COM 12 UNIDADES

WDLL LEAD PCT t0 290.00 2.900,00

215
EQUIPO PAXA SORO
MACROGOTAS COM INJETOR
LATERAL

T-, IMPORT UN'D 3.000 1,65 4.950,00

2t6 UND
EQUIPO PARÁ SORO MICROGO TAS
CÔM INJETOR I-ATF-RAI, L. IMPORT 500 1,65 825.00

EeutPo PARÁ TRANSFERÊNCh
SANCUE CAMARÁ DUPLA LNDI-ÂMEDID 50 4,00 200,00

2t8
ESPARADRAPo IMPERMEÁVEI,
locM x 4.5 M coM CAPA

PROCITEX UND 800 11,00 8.800.00

219 ESPATULA DE AYRES C/IOO ESTILO PCT 100 15,00 1.500,00

UND 25 2.325,00220
ESPECULO VAGINAL TIPO COLLIN
MÉDro

ABC

ABC UND 25 2.325,00221
ESPECULO VAGINAL TIPO COLLII\
PEQUENO

920,0022.2
ESTEToScÓPIo BI-AURIcULAR
INFANTIL

P.A MED UND 20

223 FILME PARA RAIO X 24X30 cxA l0 310,00 3.100,00

l0 500,00 5.000,00224 FILME PARA RAIO X 3OX4O FUJI

5 t0,00 5.100,00225 FILME PARA RAIO X 35X35 I]UJI l0
I;UJI CXA l0 610,00 6.100,00226 FILME PARA RAIO X 35X43

1.700,00SHALHON CXA 25 68,00221
Fro ArcoDÃo crRuRcrco o coM
AGULHA CAIXA COM 24

68,00 680,00SIIALHON CXA l0FIO ALGODAO CIRURGICO O S/
AGULHA CAIXA COM 24

25 68,00 1.700,00SIIALHON CXAFIo ALGoDÂo cRuRcrco l-o
COM AGULHA CAIXA COM 24

340.005SHALHON CXA230
FIo ALGoDÃo clRuRclco l-o s/
AGULHA CAIXA COM 24

25 1.700,00SHALHON cxA231
FIo ALGoDÂo CIRURGICo 2-o
COM AGULHA CAIXA COM 24

310.00CXA 5SHALHON232
FIo ArcoDÂo ctRURctco 2-o s/
AGULHA CAIXA COM 24

1.080,00l5SHALHON CXAFIo ALGoDÀo CIRURGICO 3.0
COM AGULHA CAIXA COM 24

233

720,00t0SIIALHON CXAFro ALcoDÂo crRuRcÍco 3-o s/
AGULHA CAIXA COM 24

234

l0 80,00 800,00CXASIIALHON235
FIo ALGoDÀo CIRURGICO 4-O

COM AGULHA CAIXA COM 24

80,00 400,00CXA 5SI IALHON236
FIo ALGoDÂo ctRURGrco 4-o s/
ACULHA CAIXA COM 24

2.800,0020 140.00SHALHON CXAFIO CATGUT CROMADO O COM
AGULHA CAIXA COM 24

@,/

PCT

sr.oo 
I

,r.oo 
I

ou.oo 
I

FUJI

*.*l

*.*l

u*.*l

".* |

"'* |

r-t\

V
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238
FIO CATCUT CROMADO I-O COM
AGULHA CAIXA COM 24

SHALHON CXA 2Í) 140,00 2.800,00

239
FIO CATGUT CROMADO 2.0 COM
AGULHA CAIXA COM 24

SHALHON CXA 20 140,00 2.800,00

240
FIO CATGUT CROMADO 3-O COM
AGULHA CAIXA COM 24

S}tALIION CXA 20 140,00 2.800,00

241
F'IO CATCUT SIMPLES O COM
AGULHA CAIXA COM 24

SHALHON CXA 20 n 5,00 2.300.00

212 FITA HOSPITAIAR I6MM X 5OM EUROCEL UND 200 4,00 800.00

FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM
50 TIRÁS

ON CAIL PLUS CX 2CtO 80,00 16.000.00

244
FITA REATIVA PARÁ URINA COM
IOO TIRAS

L. IMPORT FRA 5 80,00 400,00

245
FIxADoR AUToMÁTICo PARA
RAIOS.X PARA 38 LITROS

l0 480,00 4.800,00

246 IIXADOR CITOLOGICO SPRAY ADLIN UND 50 t0,00 500,00

FORMOL LTQUIDO 10% l000ML INDAIABOR FRÂ 50 18,00 900.00

248
FRALDA DESC. ADULTO EXTRÁ-
CRANDE

MARDAN PCT 200 18,00 3.ó00,00

PCT 200FR^LDA DESC. ADulro uÉolo MARDAN 18,00 3.600,00

250
FRALDA DESC. INTANTIL EXTRA
GRANDE

DRY PCT 150 9,00 1.350,00

251 FRALDA DEsc. INFANTIL MÉDro DRY t50 9.00 1.350,00

252 PCT 150 9,00 1.350,00FRALDA DESC. INFANTIL GRANDE DRY

253
FRALDA DESC. INFANTIL
PEQUENA

DRY PCT t50 9,00 r.350,00

UND 300 37,00 I L100,00GAZE TIPO QUEIJO MEDBRAS

PCT 250 9.00 2.250,00255
GORRO CIRURGIA C/ELASTICO
DESCARTAVEL C/IOO

ANADONDA

LITRO 50 30,00 t.500.00HIPOCLORITO DE SODIO A 2,5%
FRASCO COM IOOOML

RICEK

1.800,00MD UND 100 18,00257
KIT MASCARA PARA INALAÇÃO
ADULTO

50 18,00 900,00MD UND258
KIT MASCAIL{ PAIL{ INALAÇÃO
INFANTIL

170,00 4.250,00ON CALL PLUS UND 25259 KIT MDDIDOR DE GLICOSE

l5 4,50 67,50BEST FABRIL260
KIT CIRURGICO PERIO BEST
FABRIL

4,50 450,00KIT 10026t
4,50 4.500,00KIT 1.000VAGISPEC262 KIT PAPANICOLAU TAM.M

250 4,50 1.125.00KI'TVAGISPEC263 KIT PAPANICOLAU TAM-G

5 0,r3 0.65CRAL UND264
LAMINA EM AÇO INOX PARA
LARINGOSCOPIO CURVA

40 35,00 1.400,00cxA265
LAMINA PARA BISTURI N' 24

CAIXA COM IOO UNIDADES
STERII,ANCE

180.00CX 5 36,00SO],IDOR266 I AMINAS DÊ BISTI]RI N'I5 (YIOO

50,005 10,00MEDLEVENSOI IN26't
LANCETA PARA LANCETADOR
ct200

1.425.00150 1,90DPK PAR268 luvl crnúnorce EsrÉRrL 6.5 PAR

(ú

3

FUJI GAL

247

249

PCT

KIT

KIT PAPANICOLAU TAM.P VAGISPEC

\,

t
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270 luve crnúncrce estÉntL z,s pen DPK PAR t.500 1,90 2.850,00

2'71 LUVA CIRÚRGIcA ESTÉRTL 8,0 PAR DPK PAR 150 1,90 285.00

LUVA PRoc. EM LÁTEX NÂo
esrÉnlL vpola cx cltoo MEDIX CXA 500 15.000.00

CXA 50 1.500.002',73
LUVA PRoc. pru lÁrrx NÂo
esrÉnn lrqueNl cx cnoo MEDTX

274 IÁ{NDPJL PAILA INTUBAÇÃo ROMED UND 1 70,00 490,00

PCT r50 2.t00.00MASCARA DESC. SIMPLES CAIXA
COM IOO UNIDADES

ANADONDA

150 600.00
MÂSCARÂ DESC, TIPO BICO DE
PATO PARA TUBERCULOSE

KSN UND 4,00

277
MÁSCARA DESC. TRIPLA CAIXA
COM 5O UNIDADES

WILTEX PCT 250 2.250,00

PAPEL MADEIRA 42OCR KALLINCA 5 r90,00 950.00

219 PAPEL P/ ECG 48 X 2OM DARU RL 150 7,50 1.125,00

LTR 200 8.000.00280
PovtDINE TóPICo FRASCo l.ooo
ML (PVPD CX C/12

RIOQUIMICA

2.500,00281 PROPE DESCARTAVEL ANADONDA PCT 250 10.00

5.040.00282
REVELADoR AUToMÁTICo PARÁ
RAIOS- X PARA 38 LITROS

FUJI GAL 6

SCALP N" 23 SOLIDOR UND 3.000 0,30 900,00283

5.600,00284
SEzuNGA DESC. DE O5ML SEM
AGULHA

SR UND 20.000

20.000 9.400,00SERINGA DESC. DE IOML SEM
AGIIt,HA SR UND

I ]ND 20.000 13.000,00SERINGA DESC. DE 2OML SEM
AGULHA

SR286

23'7,50UND 250SONDA EST. INFANTIL
uesocÁsrrrce cURTA N' 06

720,00UND 180288
SONDA FOLLEY 2V N" 08 COM
BALÀO

SOLIDOR

4,00 720.00UND r80289
SONDA FOLLEY 2V NO IO COM
BAr-Ão

SOLIDOR

180 '720,00SOLIDOR290
SONDA FOLLEY 2V N" 12 COM
BALÁO

1.000.00250SOLIDOR291
SONDA FOLLEY 2V N" 14 COM
BALÀo

1.000.00TJND 250SOLIDOR292
SONDA FOLLEY 2V N" 16 COM
BAI-Ão

1.000,00UND 250SOLIDOR293
SONDA FOLLEY 2V N' I8 COM
BALÃo

L000,00250SOLIDOR UND294
SONDA FOLLEY 2V N" 20 COM
BALÃo

t.000,00UND 250295
SONDA FOLLEY 2V N" 22 COM
BALÃO

1.000,00UND 250SOLIDOR296
SONDA FOLLEY 2V N" 24 COM
BALÂo

250 t.375,00SOLIDOR L,INDSONDA FOLLEY 3V N' 16 COM
BArÃo297

2't 5,00UND 50SOLIDOR298
SONDA FOLLEY 3V N" I8 COM
BALÀo

269 Luva clnúnctce esrÉp.tl z,o pen

275

nt6

PAR 750 I,90 1.425.00

@/

xl

DPK
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I
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CNPJ: 06.125.389/0001-88

299

301

'f05

SONDA FOLLEY 3V N' 20 COM
BALÂo SOLIDOR UND 50

VALOR TOTAL REGISTRÂDO R$ 1.655.834,15 (um seiscentos e cinquentâ e cinco mil
oitocentos e trinta e quatro reais e quinze centâvos)

sÃo BERNARDo/MA 07 DE FEVEREIRoDE2020

2',75,00

fr

300
SONDA FOLLEY 3V N" 22 COM
BALÃO SOLIDOR UND 50 215,00

301
SONDA FOLLEY 3V NO 24 COM
BALÃo SOLIDOR UND 50 275,00

302
SONDA PARA ASPIRAÇÃo
TRAQUEAI- N' I O

MEDSONDA UND r00 oq5 95,00

303
SONDA PARA ASPIRAÇÃo
TRÁQUEAI N' 12

MEDSONDA UND 100 1,00 100,00

SONDA PARA ASPIRAÇÀo
TRÁQUEAI }.]" 14

MEDSONDA UND 100 I,l0 r r0.00

SONDA PARA ASPIRAÇAO
TRAQUEAL ].1" 16

MEDSONDA UND 100 l,l0 r r0.00

306
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
TRÁQUEAL N" 18

MEDSONDA UND 200 1,20 240,00

307
SONDA PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL NO 4

MEDSONI)A UND 200 0,90 180,00

308
soNoe pana esplnaÇÃo
TRAQUEAL NO 6

MEDSONDA UND 200 0.90 t80,00

309 UND 300 0,90 2'.t0,00

3r0 SOLIDOR UND 300 0,90 270,00SONDA URETRÁL N" 6

3 UND 100 l5 §o 1.550,00TERMOMETRO CLINICO DIGITAL SOL]DOR

312
TERMOMETRO OVAL DE
MERcúPJo SOLIDOR UND 5 15,50 '17,50

3r3
ttsoune ctnúnctcA l5 cM RETA
FINA FINA PARA USO GERAL

ABC UND t0 29,00 290,00

PCT 200 8,00 1.600,00314
TOUCA DESC. SANFONADA COM
ELÁsIco BRANCA PACoTE coM
IOO UNIDADES

ANADONDA

r80 5,50 990.00TUBO DE LATEX 204 (METRO) I,F,MGRI ]BI']R MTR315

40 4,00 160,00TUBO ENDOTRAQUEAL COM
MANGUITO N' 8,5

SOLIDOR UND

360,00 t0.800.00ROMED UND 303l'7
VALVULA PARA CILINDRO
OXIGENIO (APENAS O
REGULADOR)

390,00LITRO l0 39,003t8 VASELINA LIQUIDA IOOOML RIOQUIMICA
l?0,00BISN 20 8,50VASELINA SOLIDA 3OG zuOQUIMICA319

cx IO 380,00 3.800.00S}IALHON320 VYCRIL N'O C/AGULHA
t0 380,00 3.800,00CX32t VYCRIL N' I C/AGULHA SHALHON

380,00 1.800,00CX t0SHALHON322 VYCRIL NO 2 C/AGULHA

1.655.834.15

SONDA URETRAL N" 12 MEDSONDA

X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BE
ESTADO DO MARANHÃO

DE-P

VISTO:

- CENTRO - SÃOPRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 86
BERNARDO/MA

rIa

CNPJ: 06.125.389 0001-88

HAROLDO DE CA RO AIRES
RG: 02645ó4ó2003-3 GEJUSPC-MA

CPF .617.16t.E03-78

Nltrl, SA |JDt r\10Àü0"

5.510100

-00

01-70

ISTRIBUIDORA DE DA EPP

CPF:995
CONTRÁT

Secretário de Saúde


